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Indicação n.º 49/2025

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

Indico, no uso de minhas atribuições legais e regimentais (conforme art. 164 do R.I.), que seja encaminhado ofício desta Casa Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Senhor Carlos Henrique Fortes Dezena, solicitando:

“Estudo e encaminhamento de Projeto de Lei que institua a cobrança de Taxa de Preservação Ambiental específica para caminhões licenciados em outros municípios que transitem em Águas da Prata, em razão do expressivo impacto ambiental e urbano que estes veículos causam, notadamente na poluição atmosférica, na emissão de partículas que comprometem a qualidade do ar, na poluição sonora e no desgaste acelerado das vias públicas.

Ressalto que Águas da Prata, enquanto Estância Hidromineral, possui patrimônio natural singular, reconhecido por suas fontes de águas minerais, áreas verdes e potencial turístico ligado à preservação ambiental. O intenso tráfego de caminhões contribui para a degradação desse patrimônio, afetando não apenas a infraestrutura urbana, mas também a qualidade ambiental que constitui a base da identidade e da economia local.

Com o objetivo de subsidiar esta iniciativa, informamos que entramos em contato com a Câmara Municipal de Campos do Jordão, a qual nos encaminhou cópia do Projeto de Lei nº 32/25, atualmente em tramitação naquela Casa de Leis, tratando de matéria semelhante. Segue anexa a respectiva cópia, que poderá servir de referência para a elaboração de proposta adequada à realidade de nosso município.
A criação da referida taxa permitirá que os recursos arrecadados sejam aplicados diretamente em ações voltadas à proteção e recuperação ambiental, como preservação das nascentes, manutenção das áreas verdes, reflorestamento, programas de monitoramento da qualidade da água e do ar, além de medidas de educação e conscientização ambiental.

Assim, além de promover justiça ambiental e compensação pelos danos causados, a medida reforça o compromisso do Município com o desenvolvimento sustentável e com a proteção do título de Estância Hidromineral de Águas da Prata.”
Certo de contar com a atenção e sensibilidade do Poder Executivo, renovo protestos de elevada estima e consideração.

Plenário Egberto Junqueira Ferreira, 02 de outubro de 2025.

Rafael S. Dezena de Freitas

Presidente da Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata
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